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I – RELATÓRIO 

 

a) Dados gerais da IES 

 

Número do processo e-MEC: 201353597 

Mantida: Instituto Tecnológico e das Ciências Sociais Aplicadas e da Saúde do 

Centro Educacional Nossa Senhora Auxiliadora 

Endereço da IES e de oferta do curso: Rua Salvador Correa, nº 139, bairro Centro, 

município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro. 

Ato Regulatório (Recredenciamento): Portaria nº 1.136 de 12/9/2012, publicada no 

DOU em 13/9/2012. 

Mantenedora: Centro Educacional Nossa Senhora Auxiliadora 

 

b) Histórico do processo 

 

O Instituto Tecnológico e das Ciências Sociais Aplicadas e da Saúde do Centro 

Educacional Nossa Senhora Auxiliadora protocolou, em setembro de 2013, pedido de 

autorização para oferta do curso de Engenharia Civil, bacharelado, com previsão de oferta de 

80 (oitenta) vagas totais anuais. 

O feito teve seu trâmite normal e, após análise documental da Secretaria, foi enviado 

ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) para os 

procedimentos de avaliação in loco. A Comissão de Avaliação, por meio do relatório de 

avaliação nº 109.353, atribuiu Conceito Final de Curso “3” (três). 

Na sequência, a Secretaria impugnou a avaliação, tendo a IES apresentado suas 

contrarrazões. Assim, os autos foram encaminhados à Comissão Técnica de 

Acompanhamento da Avaliação (CTAA), que, por sua vez, votou pela reforma do relatório da 

Comissão Avaliativa. 

O relatório de avaliação reformado pela CTAA recebeu o nº 123.469, mantendo o 

Conceito Final de Curso “3” (três), contudo, com as dimensões e requisitos legais conforme 

abaixo: 
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Dimensão 1: ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA - Fontes de Consulta: Plano de 

Desenvolvimento Institucional, Projeto Pedagógico do Curso, Diretrizes Curriculares Nacionais, quando 

houver, e Formulário Eletrônico preenchido pela IES no e-MEC 

1.1. Contexto educacional 4 

1.2. Políticas institucionais no âmbito do curso 3 

1.3. Objetivos do curso 3 

1.4. Perfil profissional do egresso 3 

1.5. Estrutura curricular (Considerar como critério de análise também a pesquisa e a extensão, caso 

estejam contempladas no PPC) 
3 

1.6. Conteúdos curriculares 3 

1.7. Metodologia 3 

1.8. Estágio curricular supervisionado NSA para cursos que não contemplam estágio no PPC e que não 

possuem diretrizes curriculares nacionais ou suas diretrizes não preveem a obrigatoriedade de estágio 

supervisionado 

3 

1.9. Atividades complementares NSA para cursos que não contemplam atividades complementares no 

PPC e que não possuem diretrizes curriculares nacionais ou suas diretrizes não preveem a 

obrigatoriedade de atividades complementares 

2 

1.10. Trabalho de conclusão de curso (TCC) NSA para cursos que não contemplam TCC no PPC e que 

não possuem diretrizes curriculares nacionais ou suas diretrizes não preveem a obrigatoriedade de TCC 
3 

1.11. Apoio ao discente 4 

1.12. Ações decorrentes dos processos de avaliação do curso 2 

1.13. Atividades de tutoria NSA para cursos presenciais. Obrigatório para cursos a distância e 

presenciais, reconhecidos, que ofertam até 20% da carga horária total do curso na modalidade a distância, 

conforme Portaria 4.059 de 10 de dezembro de 2004 

NSA 

1.14. Tecnologias de informação e comunicação – TICs - no processo ensino-aprendizagem 3 

1.15. Material didático institucional NSA para cursos presenciais que não contemplam material didático 

institucional no PPC, obrigatório para cursos a distância (Para fins de autorização, considerar o material 

didático disponibilizado para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas) 

NSA 

1.16. Mecanismos de interação entre docentes, tutores e estudantes NSA para cursos presenciais que não 

contemplam mecanismos de interação entre docentes, tutores e estudantes no PPC, obrigatório para 

cursos a distância 

NSA 

1.17. Procedimentos de avaliação dos processos de ensino-aprendizagem  3 

1.18. Número de vagas (Para os cursos de Medicina, considerar também como critério de análise: 

disponibilidade de serviços assistenciais, incluindo hospital, ambulatório e centro de saúde, com 

capacidade de absorção de um número de alunos equivalente à matricula total prevista para o curso; a 

previsão de 5 ou mais leitos na (s) unidade (s) hospitalar (es) própria (s) ou conveniada (s) para cada 

vaga oferecida no vestibular do curso, resultando em um egresso treinado em urgência e emergência; 

atendimento primário e secundário capaz de diagnosticar e tratar as principais doenças e apto a referir 

casos que necessitem cuidados especializados) 

3 

1.19. Integração com as redes públicas de ensino 

Obrigatório para as Licenciaturas, NSA para os demais que não contemplam integração com as 

redes públicas de ensino no PPC 

NSA 

1.20. Integração com o sistema local e regional de saúde e o SUS Obrigatório para o curso de Medicina, 

NSA para os demais cursos que não contemplam integração com o sistema local e regional de saúde e o 

SUS no PPC 

NSA 

1.21. Ensino na área de saúde Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos  NSA 

1.22. Atividades práticas de ensino Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos  NSA 

CONCEITO 3.0 

Dimensão 2: CORPO DOCENTE E TUTORIAL - Fontes de consulta: Projeto Pedagógico do Curso, 

Formulário Eletrônico preenchido pela IES no e-MEC e Documentação Comprobatória 

2.1. Atuação do Núcleo Docente Estruturante – NDE 2 

2.2. Atuação do (a) coordenador (a) 4 

2.3. Experiência do (a) coordenador (a) do curso em cursos a distância (Indicador específico para cursos 

a distância) 
NSA 

2.4. Experiência profissional, de magistério superior e de gestão acadêmica do (a) coordenador (a) 5 
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2.5. Regime de trabalho do (a) coordenador (a) do curso NSA para cursos a distância, obrigatório para 

cursos presenciais 
5 

2.6. Carga horária de coordenação de curso NSA para cursos presenciais, obrigatório para cursos a 

distância 
NSA 

2.7. Titulação do corpo docente do curso (Para fins de autorização, considerar os docentes previstos para 

o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) 
5 

2.8. Titulação do corpo docente do curso – percentual de doutores (Para fins de autorização, considerar 

os docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas)  

5 

2.9. Regime de trabalho do corpo docente do curso (Para fins de autorização, considerar os docentes 

previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) 

(Para os cursos de Medicina, os critérios de análise passam a figurar da seguinte maneira: Conceito 1 – 

menor que 50% Conceito 2 – maior ou igual a 50% e menor que 60% Conceito 3 – maior ou igual a 60% 

e menor que 70% Conceito 4 – maior ou igual a 70% e menor que 80% Conceito 5 – maior ou igual a 

80%) 

5 

2.10. Experiência profissional do corpo docente (Para fins de autorização, considerar os docentes 

previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) 

NSA para egressos de cursos de licenciatura (Para os cursos de Medicina, os critérios de análise passam a 

figurar da seguinte maneira: Conceito 1 – menor que 40% possui, pelo menos, 5 anos Conceito 2 – maior 

ou igual a 40% e menor que 50% possui, pelo menos, 5 anos Conceito 3 – maior ou igual a 50% e menor 

que 60% possui, pelo menos, 5 anos Conceito 4 – maior ou igual a 60% e menor que 70% possui, pelo 

menos, 5 anos Conceito 5 – maior ou igual a 70% possui, pelo menos, 5 anos) 

5 

2.11. Experiência no exercício da docência na educação básica (para fins de autorização, considerar os 

docentes previstos para os dois primeiros anos do curso) Obrigatório para cursos de licenciatura, NSA 

para os demais 

NSA 

2.12. Experiência de magistério superior do corpo docente (Para fins de autorização, considerar os 

docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas) (Para os cursos de Medicina, os critérios de análise passam a figurar da 

seguinte maneira: Conceito 1 – menor que 40% possui, pelo menos, 5 anos Conceito 2 – maior ou igual a 

40% e menor que 50% possui, pelo menos, 5 anos Conceito 3 – maior ou igual a 50% e menor que 60% 

possui, pelo menos, 5 anos Conceito 4 – maior ou igual a 60% e menor que 70% possui, pelo menos, 5 

anos Conceito 5 – maior ou igual a 70% possui, pelo menos, 5 anos)  

5 

2.13. Relação entre o número de docentes e o número de estudantes 

NSA para cursos presenciais, obrigatório para cursos a distância (relação entre o número de 

docentes e o número de estudantes equivalente 40h em dedicação à EAD) 

NSA 

2.14. Funcionamento do colegiado de curso ou equivalente  2 

2.15. Produção científica, cultural, artística ou tecnológica (Para fins de autorização, considerar os 

docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas)  

1 

2.16. Titulação e formação do corpo de tutores do curso (Para fins de autorização, considerar os tutores 

previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) 

NSA para cursos presenciais. Obrigatório para cursos a distância e presenciais, reconhecidos, que 

ofertam até 20% da carga horária total do curso na modalidade a distância, conforme Portaria 

4.059/2004  

NSA 

2.17. Experiência do corpo de tutores em educação a distância (Para fins de autorização, considerar os 

tutores previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas) NSA para cursos presenciais. Obrigatório para cursos a distância e 

presenciais, reconhecidos, que ofertam até 20% da carga horária total do curso na modalidade a distância, 

conforme Portaria 4.059/2004 

NSA 

2.18. Relação docentes e tutores - presenciais e a distância - por estudante NSA para cursos presenciais. 

Obrigatório para cursos a distância e presenciais, reconhecidos, que ofertam até 20% da carga horária 

total do curso na modalidade a distância, conforme Portaria 4.059/2004  

NSA 

2.19. Responsabilidade docente pela supervisão da assistência médica Obrigatório para o curso de 

Medicina, NSA para os demais cursos  
NSA 

2.20. Núcleo de apoio pedagógico e experiência docente Obrigatório para o curso de Medicina, NSA 

para os demais cursos  
NSA 

CONCEITO 4.0 
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Dimensão 3: INFRAESTRUTURA - Fontes de Consulta: Projeto Pedagógico do Curso, Diretrizes 

Curriculares Nacionais, quando houver, Formulário Eletrônico preenchido pela IES no e-MEC e 

Documentação Comprobatória 

3.1. Gabinetes de trabalho para professores Tempo Integral - TI (Para fins de autorização, considerar os 

gabinetes de trabalho para os docentes em tempo integral do primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois 

primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) 

1 

3.2. Espaço de trabalho para coordenação do curso e serviços acadêmicos 2 

3.3. Sala de professores (Para fins de autorização, considerar a sala de professores implantada para os 

docentes do primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) NSA 

para IES que possui gabinetes de trabalho para 100% dos docentes do curso 

2 

3.4. Salas de aula (Para fins de autorização, considerar as salas de aula implantadas para o primeiro ano 

do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) 
4 

3.5. Acesso dos alunos a equipamentos de informática (Para fins de autorização, considerar os 

laboratórios de informática implantados para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, 

se bacharelados/licenciaturas) 

3 

3.6. Bibliografia básica (Para fins de autorização, considerar o acervo da bibliografia básica disponível 

para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) Nos cursos 

que possuem acervo virtual (pelo menos 1 título virtual por unidade curricular), a proporção de alunos 

por exemplar físico passam a figurar da seguinte maneira para os conceitos 3, 4 e 5: Conceito 3 – 13 a 19 

vagas anuais Conceito 4 – de 6 a 13 vagas anuais Conceito 5 – menos de 6 vagas anuais) 

3 

3.7. Bibliografia complementar (Para fins de autorização, considerar o acervo da bibliografia 

complementar disponível para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas) 

3 

3.8. Periódicos especializados (Para fins de autorização, considerar os periódicos relativos às áreas do 

primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas. Para fins de 

autorização, os critérios de análise passam a figurar da seguinte maneira: Conceito 1 – menor que 3 

títulos Conceito 2 – maior ou igual a 3 e menor que 6 Conceito 3 – maior ou igual a 6 e menor que 9 

Conceito 4 – maior ou igual a 9 e menor que 12 Conceito 5 – maior ou igual a 12) 

1 

3.9. Laboratórios didáticos especializados: quantidade NSA para cursos que não utilizam laboratórios 

especializados (Para fins de autorização, considerar os laboratórios didáticos especializados implantados 

para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) Para cursos 

a distância, verificar os laboratórios especializados da sede e dos polos Para Pedagogia é obrigatório 

verificar a brinquedoteca 

3 

3.10. Laboratórios didáticos especializados: qualidade NSA para cursos que não utilizam laboratórios 

especializados (Para fins de autorização, considerar os laboratórios didáticos especializados implantados 

para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) Para cursos 

a distância, verificar os laboratórios especializados da sede e dos polos Para Pedagogia é obrigatório 

verificar a brinquedoteca 

3 

3.11. Laboratórios didáticos especializados: serviços NSA para cursos que não utilizam laboratórios 

especializados (Para fins de autorização, considerar os laboratórios didáticos especializados implantados 

para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas) Para cursos 

a distância, verificar os laboratórios especializados da sede e dos polos Para Pedagogia é obrigatório 

verificar a brinquedoteca 

3 

3.12. Sistema de controle de produção e distribuição de material didático (logística) NSA para cursos 

presenciais, obrigatório para cursos a distância 
NSA 

3.13. Núcleo de Práticas Jurídicas: atividades básicas Obrigatório para cursos de direito (presencial e a 

distância), NSA para os demais cursos  
NSA 

3.14. Núcleo de Práticas Jurídicas: atividades de arbitragem, negociação e mediação Obrigatório para 

cursos de direito (presencial e a distância), NSA para os demais cursos  
NSA 

3.15. Unidades hospitalares de ensino e complexo assistencial Obrigatório para o curso de Medicina, 

NSA para os demais cursos que não contemplam unidades hospitalares de ensino e complexo 

assistencial no PPC 

NSA 

3.16. Sistema de referência e contrarreferência Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os 

demais cursos  
NSA 

3.17. Biotérios Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos que não contemplam 

biotério no PPC 
NSA 

3.18. Laboratórios de ensino Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos que não NSA 
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3.19. Laboratórios de habilidades Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos que 

não contemplam laboratórios de habilidades no PPC  
NSA 

3.20. Protocolos de experimentos Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos que 

não contemplam protocolos de experimentos no PPC  
NSA 

3.21. Comitê de ética em pesquisa Obrigatório para o curso de Medicina, NSA para os demais cursos que 

não contemplam comitê de ética em pesquisa no PPC 
NSA 

CONCEITO 2.5 

 
REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 

4.1. Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso NSA para cursos que não têm Diretrizes Curriculares 

Nacionais 
Sim 

Critério de análise: 

O PPC está coerente com as Diretrizes Curriculares Nacionais? 
 

4.2. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena (Lei n° 11.645 de 10/03/2008; Resolução CNE/CP n° 01 de 

17/06/2004) 

Não 

Critério de análise: 

A temática da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena está inclusa nas disciplinas e atividades 

curriculares do curso?   

Considerando o PPC apresentado e postado no e-MEC, a temática da História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena não está inclusa explicitamente nas disciplinas e atividades curriculares do curso. Na disciplina "O 

Homem e o Fenômeno Religioso" existe o seguinte item na ementa (pág 206 do PPC): "Analisar a diversidade 

social e cultural presente nas sociedades enquanto formas de identificação e pertencimento dos sujeitos a um 

dado grupo social, compreendendo que em processos diversos de organização existem elementos agregadores e 

comuns". Embora a temática possa ser incluída aí, ela não aparece explícita, como já se disse. 

4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996)  Sim 

Critério de análise: 

Todo o corpo docente tem formação em pós-graduação?  
 

Todo o corpo docente possui titulação de pós-graduação, ou seja, os 11 docentes postados no eMEC. 

4.4. Núcleo Docente Estruturante (NDE) (Resolução CONAES n° 1, de 17/06/2010) Sim 

Critério de análise: 

O NDE atende à normativa pertinente? 
 

O NDE tem ato de criação e está constituído respeitando a resolução CONAES no. 1. 

4.5. Denominação dos Cursos Superiores de Tecnologia (Portaria Normativa n° 12/2006) NSA 

Critério de análise: 

A denominação do curso está adequada ao Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia? 
 

4.6. Carga horária mínima, em horas – para Cursos Superiores de Tecnologia (Portaria n° 10, 28/7/2006; 

Portaria n° 1024, 11/05/2006; Resolução CNE/CP n° 3,18/12/2002) 
NSA 

Critério de análise: 

Desconsiderando a carga horária do estágio profissional supervisionado e do Trabalho de Conclusão de 

Curso – TCC, caso estes estejam previstos, o curso possui carga horária igual ou superior ao estabelecido 

no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia? 
 

4.7. Carga horária mínima, em horas – para Bacharelados e Licenciaturas Resolução CNE/CES n° 

2/2007 (Graduação, Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CES n° 4/2009 (Área de Saúde, 

Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CP nº 2/2002 (Licenciaturas). Resolução CNE/CP Nº 1 /2006 

(Pedagogia) 

Sim 

Critério de análise: 

O curso atende à carga horária mínima em horas estabelecidas nas resoluções? 
 

4.8. Tempo de integralização Resolução CNE/CES n° 02/2007 (Graduação, Bacharelado, Presencial). 

Resolução CNE/CES n° 04/2009 (Área de Saúde, Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CP 2 /2002 

(Licenciaturas) 

Sim 

Critério de análise: 

O curso atende ao Tempo de Integralização proposto nas Resoluções? 
 

4.9. Condições de acesso para pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida (Dec. n° 5.296/2004, 

com prazo de implantação das condições até dezembro de 2008)  
Não 

Critério de análise: 
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A IES apresenta condições de acesso para pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida?  
 

Há elevadores, rampas de acesso, banheiros adaptados em cada andar. Após análise, parecer e voto da CTAA 

pela Não atendimento. 

4.10. Disciplina de Libras (Dec. n° 5.626/2005)  Sim 

Critério de análise: 

O PPC contempla a disciplina de Libras na estrutura curricular do curso? 
 

A disciplina de Libras está prevista no PPC como disciplina opcional no 8º período do curso com 40 horas 

semanais. 

4.11. Prevalência de Avaliação Presencial para EAD (Dec. n° 5622/2005 art. 4 inciso II, § 2)  NSA 

Critério de análise: 

Os resultados dos exames presenciais prevalecem sobre os demais resultados obtidos em quaisquer 

outras formas de avaliação a distância?  

4.12. Informações Acadêmicas (Portaria Normativa n° 40 de 12/12/2007, alterada pela Portaria 

Normativa MEC n° 23 de 01/12/2010, publicada em 29/12/2010)  
Sim 

Critério de análise: 

As informações acadêmicas exigidas estão disponibilizadas na forma impressa e virtual?  
 

As informações acadêmicas exigidas estão disponibilizadas na forma impressa e virtual. O sistema utilizado pela 

IES é da Totus e integra serviços da secretária acadêmica, da biblioteca e de ambientes de acesso específicos de 

professores e discentes. 

4.13. Políticas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto nº 4.281 de 25 de 

junho de 2002) 
Sim 

 

Os requisitos legais e normativos não foram atendidos na integralidade. Ademais, o 

referido relatório não foi impugnado pela IES, tampouco pela SERES. 

O Conselho Federal de classe se manifestou parcialmente favorável à autorização do 

curso. 

Em sede de parecer final, a SERES, em 7/1/2016, sugeriu o indeferimento do pleito da 

IES, consignando o seguinte: 

 

[...] O padrão decisório adotado por esta Secretaria está consignado na 

Instrução Normativa n.º 4, de 31 de maio de 2013 que estabelece requisitos mínimos e 

cumulativos para concessão de autorização de curso pelas Instituições de Ensino 

Superior. 

As principais fragilidades apontadas pela Comissão dizem respeito à 

infraestrutura. Dessas, destacam-se os indicadores avaliados como insuficientes: 1) 

Gabinetes de trabalho para professores Tempo Integral; 2) Espaço de trabalho para 

coordenação do curso e serviços acadêmicos; 3) Sala de professores e 4) Periódicos 

especializados; 

As insuficiências apontadas pelos avaliadores culminaram com a atribuição 

do conceito 2.5 à dimensão 3, inferior ao mínimo estabelecido pela Instrução 

Normativa nº 4/2013, para a aprovação do curso. Contudo o alvo central do 

indeferimento do pleito diz respeito ao não atendimento de 2 (dois) requisitos legais, a 

saber: 4.2. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-

raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena (Lei n° 

11.645 de 10/03/2008; Resolução CNE/CP n° 01 de 17/06/2004) e 4.9. Condições de 

acesso para pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida (Dec. n° 5.296/2004, 

com prazo de implantação das condições até dezembro de 2008) 

Sendo assim, tendo em vista as fragilidades supracitadas e considerando o art. 

9º da Instrução Normativa nº 4/2013, a fim de assegurar a qualidade na oferta dos 

cursos superiores, esta Secretaria posiciona-se desfavorável ao pleito. 

[...] Diante do exposto, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, e 

suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº 40, de 12/12/2007, republicada em 

29/12/2010, e a Instrução Normativa SERES/MEC nº 4, de 31/05/2013, republicada 
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em 29/07/2013, esta Secretaria manifesta-se desfavorável à autorização do curso de 

Engenharia Civil , BACHARELADO, pleiteado pelo INSTITUTO TECNOLÓGICO E 

DAS CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E DA SAÚDE DO CENTRO EDUC. N. SRª 

AUXILIADORA, código 1961, mantida pela CENTRO EDUCACIONAL NOSSA 

SENHORA AUXILIADORA, com sede no município de Campo dos Goytacazes, no 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

Assim, no dia 7 de janeiro de 2016, sobreveio a Portaria SERES nº 2, publicada no 

Diário Oficial da União em 11 de janeiro de 2016, a qual indeferiu o pedido de autorização do 

curso em análise. 

 

c) Recurso da IES 

 

Em 18/5/2016 a IES interpôs recurso contra a Portaria ora mencionada, objetivando 

sua reforma e, consequentemente, a autorização para a oferta e funcionamento do curso de 

Engenharia Civil, nos moldes pleiteados. 

Em suas razões recursais, a IES argumenta o preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido, notadamente os requisitos legais, e, para tanto, juntou aos autos 

fotografias do piso tátil instalado, bem como projeto pedagógico e matriz curricular do curso. 

 

d) Considerações do relator 

 

Analisando as razões expostas pela recorrente, tenho que elas merecem ser acolhidas, 

pois verifico a existência de condições mínimas para o deferimento da autorização do curso 

de Engenharia Civil pretendido pela IES. 

Isto porque, o resultado da avaliação in loco evidencia condições satisfatórias no curso 

em análise. O fato de alguns dos indicadores das dimensões terem atingido conceito 

insatisfatório não nos leva a concluir, por si só, que o curso não detém a qualidade e estrutura 

necessários para o seu deferimento.  

A análise global da avaliação permite concluir que o curso atende, de forma 

satisfatória, aos requisitos legais e normativos.  

A IES comprovou nos autos a instalação de piso tátil, cumprindo, assim, ao requisito 

de acessibilidade. Convém registrar, nesse sentido, que no relatório de avaliação já havia sido 

consignada a existência de elevadores, rampas de acesso e banheiros adaptados. 

Da análise da matriz curricular e do projeto pedagógico do curso, é possível extrair 

que a temática da Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de História e Cultura 

Afro-Brasileira é tratada na disciplina História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 

Desta forma, apesar de compreender a preocupação da Secretaria e do referido 

conselho quanto ao ensino superior no País, não vislumbro obstáculos legais à autorização 

pretendida. 

As poucas fragilidades detectadas quando da avaliação in loco, notadamente aquelas 

vinculadas à infraestrutura, podem ser facilmente corrigidas antes mesmo do início das aulas. 

Desta forma, considerando que este relator não evidenciou deficiências que pudessem 

obstar o acolhimento do presente recurso, submeto a este respeitável Conselho o voto abaixo. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, expressa na Portaria nº 2, de 7 
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de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 11 de janeiro de 2016, para 

autorizar o funcionamento do curso de Engenharia Civil, bacharelado, a ser oferecido pelo 

Instituto Tecnológico e das Ciências Sociais Aplicadas e da Saúde do Centro Educacional 

Nossa Senhora Auxiliadora, mantido pelo Centro Educacional Nossa Senhora Auxiliadora, 

ambos situados na Rua Salvador Correa, nº 139, bairro Centro, município de Campos dos 

Goytacazes, estado do Rio de Janeiro, com 80 (oitenta) vagas totais anuais. 

 

Brasília (DF), 6 de outubro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia – Relator 

 

III − DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do relator. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Yugo Okida – Vice-Presidente 

 


